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COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

Alpargatas S.A. ("Companhia") comunica a seus acionistas e ao mercado em geral que 

recebeu correspondência dos Srs. Wesley Mendonça Batista e Joesley Mendonça Batista, 

informando que, conforme decisão proferida pelo Juízo da 10ª Vara da Justiça Federal do 

Distrito Federal, nos autos do processo nº 0052041-02.2016.4.01.3400, tanto o Sr. Joesley 

Mendonça Batista como Sr. Wesley Mendonça Batista estão temporariamente suspensos 

do exercício de seus cargos como membro do Conselho de Administração da Companhia. 

 

Considerando as referidas suspensões, a Companhia informa que a partir desta data os 

membros suplentes, respectivamente os Srs. José Vicente Marino e Gilberto Tomazoni, 

tornam-se interinamente titulares do Conselho de Administração da Companhia. 

  

 

Os Srs. Wesley Mendonça Batista e Joesley Mendonça Batista informaram à Companhia 

que recorrerão da aludida decisão. 

  

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral devidamente informados de  

eventuais desdobramentos. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2016. 

 

 

Fabio Leite de Souza 

Diretor de Administração e Finanças, Relações com Investidores e Estratégia 


